LEI Nº 1.740, DE 30/12/96

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona para finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo  autorizado a proceder à desafetação do lote localizado na Av. Acesita, ao lado do nº 100, Bairro Olaria II.

Art. 2º - Feita a desafetação fica o Chefe do Executivo autorizado a doar o referido lote, obedecendo aos dispositivos legais pertinentes à Floricultura Opções Flores para construção de suas instalações.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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